
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.312.591 - RS (2012/0046226-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : EATON HOLDING S/A 
ADVOGADO : CELSO GOULART MANNRICH E OUTRO(S)
RECORRIDO : RAYSUL COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA 
ADVOGADOS : RAFAEL THOMAZ FAVETTI    

FLÁVIO DO COUTO E SILVA 

EMENTA

DIREITO CIVIL E COMERCIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. DIREITO POTESTATIVO QUE NÃO 
SE EXTINGUE PELO NÃO-USO. PRAZO PRESCRICIONAL 
REFERENTE À RETIRADA DE SÓCIO DA SOCIEDADE. NÃO 
APLICAÇÃO. INSTITUTOS DIVERSOS. REQUISITOS PARA A 
DESCONSIDERAÇÃO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A desconsideração da personalidade jurídica é técnica consistente 
na ineficácia relativa da própria pessoa jurídica - rectius , ineficácia do 
contrato ou estatuto social da empresa -, frente a credores cujos 
direitos não são satisfeitos, mercê da autonomia patrimonial criada 
pelos atos constitutivos da sociedade.

2. Ao se pleitear a superação da pessoa jurídica, depois de verificado o 
preenchimento dos requisitos autorizadores da medida, é exercido 
verdadeiro direito potestativo de ingerência na esfera jurídica de 
terceiros - da sociedade e dos sócios -, os quais, inicialmente, 
pactuaram pela separação patrimonial.

3. Correspondendo a direito potestativo, sujeito a prazo decadencial, 
para cujo exercício a lei não previu prazo especial, prevalece a regra 
geral da inesgotabilidade ou da perpetuidade, segundo a qual os 
direitos não se extinguem pelo não-uso. Assim, à míngua de previsão 
legal, o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, quando 
preenchidos os requisitos da medida, poderá ser realizado a qualquer 
tempo.

4. Descabe, por ampliação ou analogia, sem qualquer previsão legal, 
trazer para a desconsideração da personalidade jurídica os prazos 
prescricionais previstos para os casos de retirada de sócio da 
sociedade (arts. 1003, 1.032 e 1.057 do Código Civil), uma vez que 
institutos diversos. 

5. “Do encerramento irregular da empresa presume-se o abuso da 
personalidade jurídica, seja pelo desvio de finalidade, seja pela 
confusão patrimonial, apto a embasar o deferimento da 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa, para se 
buscar o patrimônio individual de seu sócio” (REsp 1259066/SP, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012).
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6. Reconhecendo o acórdão recorrido que a ex-sócia, ora recorrente, 
praticou atos que culminaram no encerramento irregular da empresa, 
com desvio de finalidade e no esvaziamento patrimonial, a revisão 
deste entendimento demandaria o reexame do contexto 
fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso 
especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não 
provido.

ACÓRDÃO

Retificando a proclamação feita em 11/04/2013, a Quarta Turma, por 
unanimidade, conheceu parcialmente do recurso especial e, nesta parte, negou-lhe 
provimento nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, 
Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.

Brasília (DF), 11 de junho de 2013(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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